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Conselho  de Consumidores
da Cope l Dis tr ibu ição S .A .  -
DIS    de  caráter  consul t ivo
e sem personal idade  jur íd ica ,
inst i tu ído  pela  D iretor ia  da
Companh ia Paranaense de

Energia -  Cope l em a tend imen to  ao ar t .
13 da Lei  8.631,  de  04.03 .93 , e de
conformidade com a  Reso lução  nº  138,
de 10.05.2000 ,  da Agência  Nac iona l de
Energia Elé tr ica  -  Anee l   terá seu
funcionamen to regu lado  pelo  presente
Regimento  Interno , na  forma seguin te :

1. ATRIBUIÇÕES

São a tr ibu ições do  Conse lho  examinar
questões l igadas ao  fornecimento  de
energia e létr ica,  tar i fas  e  adequação
dos serv iços prestados  ao consumidor
f ina l  e  apresen tar  suges tões para o
apr imoramen to das re lações da  Compa-
nhia com seus consumidores  e com a
comunidade  em gera l .

1.1. O Conse lho  de Consumidores de-
verá desenvolver  suas a t iv idades  em
estr i ta  consonânc ia  com seu Regimen to
Interno , devendo apresen tar  à  Compa-
nhia um Plano  Anua l  de At iv idades  e
Metas , que con terá,  no  mínimo , os  se-
guintes  aspec tos:

I  -  especi f icação  das  at iv idades e
metas  a serem a lcançadas , com
seus respect ivos p lanos  de ação ,
no qual  deverão estar  descr i tos os
objet ivos a serem a t ing idos , os
produtos a  serem obt idos , se  for  o
caso, o  cronograma, os  orçamen-
tos e  desembolsos  prev is tos;  e

I I  -  va lor  e  for ma de  l iberação  dos
recursos f inance iros necessár ios à
execução das a t iv idades.

1.2. Compe te ao  Conse lho  de Con-
sumidores,  den tre ou tras,  as  seguin tes
atr ibu ições:

I  –  in teragir  com os  consumidores
e/ ou  com as  en t idades  representa -
t ivas  v isando  a  ind icação  de repre-
sentantes quando  da  renovação dos
Conselhe iros;

I I  –  cooperar  e est imu lar  a  Cope l
Distr ibu ição  S .A . no  desenvo lv i -
mento  e  na d isseminação  de pro-
gramas educa tivos  des t inados  à
or ientação  dos consumidores sobre
a ut i l ização  de energia  e lé tr ica , e
quanto  aos seus  di rei tos  e deveres;

I I I  –  ana l isar ,  debater  e propor  so -
luções para  os conf l i tos instaurados
entre consumidores  e Copel  D istr i -
buição S.A . ;

IV –  cooperar  com a Copel  D is tr i -
buição S.A .  na formu lação  de pro-
postas sobre  assun tos de  sua  com-
petência ,  encaminhando-as à Aneel
ou ao órgão conven iado  por  e la in-
d icado;

V –  propor  a l ternat ivas  que poss ib i-
l i tem a me lhor ia  e adequação dos
serv iços prestados  às  d iversas
classes de  consumidores;

VI –  cooperar  com a Aneel  e o  ór -
gão conven iado por  e la  ind icado  na
fisca l ização  dos  serv iços pres tados ,
v isando o  cumpr imen to  do Contra to
de Concessão  e  da regu lamen tação
de in teresse do  se tor  de  energia
elétr ica ;

VII  –  so l ic i tar  a  in tervenção  da
Aneel  ou do  órgão  conveniado  por
e la ind icado para  a so lução  dos im-
passes surg idos  entre  o Conselho e
a Cope l Dis tr ibu ição S .A . ;

VII I  –  conhecer  e  acompanhar  a
evolução da legis lação  e da  regu-
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lamen tação  do se tor  de  energ ia
elétr ica ;

IX –  cooperar  com a Copel  D is tr i -
buição S.A .  na d ivu lgação das  dec i-
sões e dos  a tos pra t icados  pe lo
Conselho ;

X –  e laborar  e  encaminhar  para c i-
ência da  Anee l  ou do  órgão  conve-
niado por  e la  ind icado ,  anualmen te,
até o  mês de  março , propos ta  or -
çamentár ia para  o cus te io de  des-
pesas do Conselho,  referen te ao
exercíc io seguin te , consubs tanc iada
no Plano Anual  de  At iv idade e  Me-
tas;  e ,

XI –  e laborar ,  em conjun to  com a
Copel  Dis tr ibu ição  S.A. , e encami-
nhar  para a  aprovação da  Anee l ,
anualmen te , a té  o mês de ou tubro,
pro jetos  especia is  de in teresse  do
Conselho , a  serem execu tados sob
a superv isão  e responsab i l idade  da
Copel  d is tr ibu ição S.A . , v inculados
à apl icação  de recursos proven ien -
tes de  even tuais  mul tas ap l icadas
pela Aneel ,  que serão  rever t idas  em
benefíc io  dos consumidores.

1.3. O Conse lho  deverá apresen tar ,
quadr imes tra lmen te , pres tação de con -
tas dos  recursos d isponib i l izados  para
execução de suas  at iv idades.

2. COMPOSIÇÃO

2.1. O Conse lho  será obr igator ia -
mente  composto  por  um represen tante
t i tu lar  e um suplen te  das segu in tes
c lasses de  consumidores:  res idenc ia l ,
comerc ia l ,  indus tr ia l ,  rura l  e  poder  pú-
b l ico .

O Conse lho  poderá,  opc ionalmente,  ser
composto  de  ma is  uma c lasse  de con-
sumidores que v ier  a  in tegrá- lo .

2.1.1  A cada  per íodo  de  manda to ,
os pares representan tes  de cada
classe de  consumidores ocuparão,
a l ternadamente ,  o cargo  de  membro
t i tu lar  e membro  suplente .
A representação  se  dará sempre pe la
pessoa jur íd ica  e não pela pessoa f í-
s ica.

2.1.2 O Conse lho  deverá ter  repre-
sentação compu lsór ia  de um membro
ti tu lar  e um suplen te  de en t idades
encar regadas da pro teção e  de fesa
do consumidor ,  Procon  ou Min is tér io
Públ ico ,  de âmbi to  loca l  ou reg ional
ou, na  fa l ta  dessas,  de  ent idade  que
melhor  represen te os  consumidores
na área de  concessão , sa lvo  recusa
expressa dessas ent i dades.

2.2. A designação dos  membros repre-
sentantes dos  consumidores se dará  por
convite  da  Dire tor ia  da Copel  D is tr ibu i-
ção S .A.  ou  por  ind icação  de  en t idades
ou associações  representa t ivas  das
classes de  consumidores,  por  so l ic i ta-
ção da Comp anhia .

2.3. É vedada  a par t ic ipação , como
membro do Conselho , de:

a)  ocupantes  de cargos  públ icos
elet ivos do Poder  Leg is la t ivo  nas
esferas munic ipal ,  estadua l  e fe-
dera l  e  de candida tos a ta is  car -
gos, exce to  quando  tra tar  de  chefe
do Poder  Execut ivo , em qua lquer
uma dessas  es feras,  representan-
do no Conselho a  c lasse  poder
públ ico .

b)  qualquer  empregado ou d ir i -
gente da Copel  D istr ibu ição  S .A. ,
respect ivos  cônjuges  e  parentes
em 1º  e 2º  graus,  ass im como
pessoa f ís ica ou  jur íd ica  que
mantenha  re lações comerc ia is
com a  Companhia ,  excetuada a
re lação de  consumo proveniente



RRRR EEEE GGGG IIII MMMM E NE NE NE N TTTT OOOO IIII N TN TN TN T EEEE RRRR N ON ON ON O

3

�����
Conselho de Consumidores
C O P E L  D i s t r i b u i ç ã o  -  D I S

da compra  e venda de  energia
elétr ica .

2.3.1 .  O Conse lheiro  que se  cand i-
datar  a  cargo púb l ico  e let ivo  deverá
ser  subst i tu ído  tão- logo es te ja o f ic i-
a l izada  sua  candida tura,  mant ida a
representat iv idade  das  c lasses  de
consumidores .

2.4. Os Conse lhe iros e legerão,  den -
tre e les,  na  pr ime ira reun ião subse -
qüente  à ú l t ima  real izada  den tro do  pe-
r íodo de  mandato , o Pres idente  e  o
Vice-Presiden te do Co leg iado,  repre-
sentantes das  c lasses  de  consumidores
ou da ent idade de proteção ao consum i-
dor , cu jo manda to será  de um ano,  per -
mi t ida  reele ição por , no máximo,  do is
per íodos.

2.4.1  O tempo  máximo de  permanên-
c ia é  de  três  anos.

2.5. Os demais  membros do  Conse lho
terão mandato de  do is  anos , renováve l
a cr i tér io  das en t idades indicadoras  por ,
no máx imo ,  dois  per íodos  subseqüen -
tes,  f indos  os quais  estarão  imped idos
de par t ic ipar  como  membros do  Conse -
lho por  período de um ano.

2.5.1  O tempo  máximo de  permanên-
c ia é  de  seis  anos.

2.6. Os membros do Conselho  poderão
deixar  o  cargo median te  pedido  formal  a
ser  formu lado  pela  en t idade  que  o Con-
selheiro  representa,  d ir ig ido ao  Presi-
dente do Coleg iado , ou  por  impedimento
legal ,  ausências  cont ínuas  e  in just i f ica-
das ou por  comportamen to condenáve l.

2.6.1  –  No caso de  ausênc ias cont í-
nuas, a  en t idade que  o  Conse lheiro
representa receberá comunicação
assinada pelo  Presiden te  do Coleg i-
ado.

2.7. O Conse lho  terá  um Secre tár io
Executivo  e  respect ivo sup len te,  que
serão designados  pe la Copel  D istr ibu i-
ção S .A. ,  os qua is  não poderão exercer
o d ire i to  de  voto  nas  decisões  do  Cole-
g iado,  com per íodo de  mandato de f in ido
pela Companh ia .

2.8. A função de  membro do Conselho
não será remunerada.

3. COMPETÊNCIAS

3.1. Compete ao Presidente:

�  dir ig ir  e  coordenar  os trabalhos  do
Conselho ;

�  convocar  as reuniões,  através  do
Secretár io  Execut ivo ;

�  presid ir  as  reuniões ;

�  representar  o Conselho ,  sempre
que necessári o;

�  assinar  cor respondências  exped idas
pelo Conselho ,  podendo  delegar
esta a t iv idade  ao  Secretár io Execu -
t ivo .

3.2. Compete ao Vice-Presidente:

�  além das atr ibu ições  ineren tes à
condição de membro , subs t i tu ir  o
Presidente  em seus  impedimen tos
legais  e forma is.

3.3. Compete ao Secretário Executivo :

�  prestar  o apoio  necessár io  nas  reu-
n iões do  Conse lho  e convocar  reu-
n iões a  ped ido do Pres idente ;

�  encaminhar  à Diretor ia  da Copel
Distr ibu ição  S .A . cóp ia das a tas  de
reuniões,  nas quais  constem os as-
suntos aprec iados e as  soluções
suger idas;

�  gestionar  jun to  aos órgãos  compe-
tentes  da  Cope l Dis tr ibu ição S.A .
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visando à  so lução dos  assun tos
submet idos ao Conselho ;

�  in formar  aos membros do  Conse lho
sobre as dec isões da  Companh ia
advindas da a tuação  do própr io
Conselho ;

�  notic iar  o  Conse lho sobre cor res-
pondências  recebidas  e emi t idas;

� manter  arquivo  organizado  das  atas
de reuniões , para fac i l i tar  consu ltas
pelo Agência  Nac ional  de  Energia
Elétr ica -  Aneel ;

�  encaminhar , aos  membros do  Con-
selho e  à Aneel  ou ao órgão conv e-
niado por  e la  ind icado ,  cópia  do
Regimento  Interno  e suas  even tuais
al terações , do  ca lendár io  anual  de
reuniões e  das respec t ivas  a tas;

�  assinar  cor respondências  exped idas
pelo Conselho ,  por  de legação  do
Presidente ;  e

�  providenciar  demais  serv iços  de  se-
cretar ia.

3.4. Compete ao Conselheiro:

�  par t ic ipar  das  reuniões  ord inár ias  e
extraord inár ias ;

�  encaminhar  ao Conselho ,  por  in ter -
médio  da  Secretar ia  Execu tiva e
com a  devida an tecedênc ia,  as  sol i -
c i tações  e  sugestões  de  assuntos  a
serem discu t idos nas  reuniões ;

�  anal isar  e deba ter  os assun tos co -
locados em discussão , formu lando
seu parecer  e/ou suas suges tões;

�  levar  à  c lasse  de consumidores que
representa esc larec imen tos  sobre a
evolução de assun tos  anal isados
pelo Conselho ;  e

�  zelar  pe lo cresc imen to do  prest íg io
e pela  e levação do conce ito  do
Conselho  e de seus  Conse lheiros .

4. REUNIÕES

4.1. O Conse lho  real izará,  no mín imo,
seis  reuniões ord inár ias anuais , d is tr i -
buídas de modo a poss ib i l i tar  even tua is
real izações  em outros  mun icíp ios  da
área de concessão ,  podendo , a  cr i tér io
do própr io Conselho,  ser  conv idados ,
como ouv intes,  outros  membros das
respectivas  c lasses  de consumidores.

4.1.1 . As reuniões  ord inár ias obe-
decerão o ca lendár io  anua l es tabe le-
c ido pe lo  Conselho,  e  aprovado pe la
Copel  Dis tr ibu ição  S.A. .

4.2. O Conse lho  poderá se  reunir  ex-
traord inar iamente  quando  o  Presiden te
entender  necessár io,  ou  por  so l ic i tação
de, no  mín imo ,  dois  Conse lheiros  que
representem consumidores de  c lasses
dis t in tas .

4.3. As reuniões  serão convocadas
pelo Presiden te,  por  in termédio  da  Se-
cretar ia Execut iva,  com an tecedênc ia
mín ima  de  dez d ias para as  ord inár ias  e
três d ias para  as ex traord inár ias .

4.4. As reuniões  do  Conse lho serão
real izadas  na sede  da  Cope l Dis tr ibu i-
ção S .A. ,  na Rua Coronel  Du lc íd io nº
800, em Cur i t iba ,  ou em outro  loca l pr e-
v iamen te de f in ido.

4.5. O quorum para  ins ta lação  de  reu-
nião pe lo  Presiden te  do Coleg iado  é de
representantes  de,  no  mínimo , 03  ( três)
c lasses de  consumidores,  devendo  as
matér ias  su je i tas à  vo tação  receber  a
maior ia  s imp les de  vo tos para  sua
aprovação.

4.6. Os Di re to res  da  Cope l  D i s t r i bu i ção
S.A . poderão par t ic ipar  das  reuniões  do
Conselho  para pres tar  esc larec imen tos
e/ou submeter  assun tos à  aprec iação
deste.
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4.6.1 . Gerentes  e técnicos  da  Co-
pel Dis tr ibu ição S .A . poderão,  quan-
do convidados,  par t ic ipar  de reun iões
para esclarec imento ou  aprofunda-
mento  dos  assuntos .

4.7. O Conse lho  poderá,  em comum
acordo com a Copel  D is tr ibu ição  S .A .,
convidar  representan tes  de outras ent i -
dades e  associações , ou consumidores
indiv iduais ,  para par t ic ipar  de  suas reu-
n iões,  espec if icamen te  para prestar  ou
receber  esc larec imentos  quan to a  su-
gestões por  e les  encaminhadas.

4.8. É vedada  a d ivu lgação a  terceiros,
pelo Conselho  de  Consumidores , sem a
prévia e  formal  concordância  dos
agentes  envolv idos,  das  in formações
consideradas de  caráter  reservado e /ou
confidenc ia l .

4.9. A Cope l Dis tr ibu ição S.A .  fornece-
rá local ,  pessoal ,  ma ter ia is  e  todo o
apoio necessár io para que  o Conselho
possa bem desempenhar  suas  funções.

5. ALTERAÇÃO DO REGIMENTO
INTERNO

O Conse lho , por  voto  da  ma ior ia  abso-
luta  de  seus membros , poderá propor  à
Copel  Dis tr ibu ição  S.A.  a l terações no
presente Regimento  Interno , observadas
as d ispos ições da Resolução  Anee l nº
138/2000 .

6. DURAÇÃO DO CONSELHO

A duração do Conselho  será por  tempo
indeter minado ,  f icando  a sua  reestru tu-
ração a cr i tér io  da  Cope l D is tr ibu ição
S.A . ou  con forme  deter minação  da  Ane-
el .

7. CASOS OMISSOS

Os casos  omissos no  presente Regi -
mento  Interno  serão resolv idos  pela
Diretor ia  da  Cope l Dis tr ibu ição S.A . ,
median te  in tervenção da Anee l.

� Regimento aprovado na 1ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em 29.11.93, na sede da Copel Distribuição
S.A..

� Regimento alterado nos itens 2.1 e 4.5 na 3ª Reunião Ordinária, realizada em 05.09.94.
� Regimento alterado nos itens 2.3 e 2.5 na 5ª Reunião Ordinária, realizada em 08.05.95.
� Regimento alterado no item 2.5 e atualizado no item 3.2, relativamente à mudança de Dnaee para Aneel, na 14ª

Reunião Ordinária, realizada em 01.09.98.
� Regimento revisado conforme Resolução Aneel nº 138/2000, de 10.05.2000, na 3ª Reunião Extraordinária, realiza-

da em 04.07.2000.
� Regimento adequado conforme escritura pública de criação da subsidiária integral Copel Distribuição S.A., de

20.03.2001, na 22ª Reunião Ordinária, realizada em 16.08.2001.
� Regimento alterado nos itens 1.2.XI (Suspensa atribuição estabelecida no inciso XI do art. 5º, pela REN ANEEL

449 de 29.10.2001, D.O. de 30.10.2001, seção 1, p.123, v.138, n.208.), 2.1, 2.1.1,2.1.2, 2.3.a, 2.4, 2.4.1, 2.5, 2.5.1,
2.6, 2.6.1, 2.7, 4.6.1, 4.7, 4.8, 4.9 e 4.10 na 39 a. Reunião Ordinária, realizada em 18.06.2004.


